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CONVÊNIO N°: MT-51 023/2002 - INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Fedeml, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, domvante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRJO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE RJO BRANCO, doravante
denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Vereador Eduvalino de Abreu, n° 55, Rio Branco-MT,
neste ato representada por seu Presidente,Vereadora LUZIA DE SOUZA OLIVEIRA, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n,o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

L1- Ôpre;ent~ 'Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrnto de Empréstimo 1 123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, c~ja .execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1- promo'ver a criação e a opemcionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Progmma Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n,o I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

"2. i- são at:ibúiçõesdóÓRGÃO EXECUTOR:

I -. tornar disponíveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste convênio;~. t'L

~o
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TlV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I-. elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 112310C-BR e no Documento de Projeto
BRAI9810 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
. Comunidade Virtual do Poder Legislativo;
.. ': -..-

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
infonnaç?es vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI- permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA .LEGISLATlVA .

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;-

11- zeli" pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

11I- . indicar repres~~tantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem; .

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlV A;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

Vil - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; .Jv,

. ,\'\ ~
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de inforinações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA T1V A

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O

, .DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLÁ TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de. findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIV Ano ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de proc:edimentos que impliquem a perda da garantia

4,.4. -'Durante .0. períqdo de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
excl';sivainente pela ".mpresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS .• :Jv., .
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4.5 _Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11: . pela Ç;ASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 '- O p~es'ente con~'~nio entrará em vigor na data de sua ~sinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente-, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedênciâ;

11- peio não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
media':lte notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~

. . .$Q"



CLÁUSULA OITAVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

FolhsN° W
Pro~sso~1;/)4.
Rubrica .~
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•

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

lJ - as infonnações~ o conteúdo das 'páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁlJSULA NONA:DA PUBLICACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrênc-ia deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• J£~
Márió Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

t:Jr. ..k
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Brasilia3l de ~e 2002.

Vereadora Luzia de Souza Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Rio Branco

Representante da Câmara Municipal de Rio Branco

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus .

. ' ~~ ~
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - MT

Para que se proceda à instalação do microéomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Rio
Branco:

1 -,- compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o A/anual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

] atestar instalação
X treinamento

[X] atestar instalação
[X] treinamento

] atestar instalação

[ ] treinamento

6

ET FUNCIONAR O

SEBASTIANA ALENCAR DA SILVA FUNCI tURIA

EDSON JUSTINO ros lliIS VEREADOR

3 _ informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• Segunàa a Sexta-feira 7:00 ,as 11:00 e 1 :00 ,
8S

4 _ informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Sim DNão ~

Luzia de ouza Oliveira
Câmara Municipal de Rio Branco

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com o maior urgência possível. por meio dolax 0-"x61-32/-1075
ou paro o segui!1te endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasllia- DF - CU 70165-900.
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ESPECIE: Convênio rf': l\IT-5102on003 - ll'o'TERLEGIS. celebrado DATA DE ASSINATIiRA: 31/1212002: \'IGEl'CIA: A partir da datl
entre o Centro de Informá.tica e Processamento de Dados do Senado de assirwura, coll) vigência equi\'alente à duração do Progr:nna In-
FcdCl'a1 - PRODASEN, atuanc!.o como Órg10 Executar do Progl1llT1a terlegis; SIG"'ATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASE?" _ E~-
Interlegis e a Cimara Municipal de Nossa Senhora do Livramento- mo. Sr. :".1ãrio Lucio La=lla de Medeiros - Diretor-hecu:ivo; Pelo
MT; OBJETO: Estabelecer e regular a panicipação da Casa Le- Conveniado, Vereador Carlos Eduardo Sousa Negreiro, Presidente da
gís1ati,'3 no Programa Jnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do Cã~ :".1unicipal de Ponw do Aragu:lia-MT.
disposto no AIL 25, da Lei rf' 8.666, de 21106/1993. bem s:omo sw:s ESPECJE: Con"ênio n', MT-5105812oo3 _ INTERLEGlS. celebrado
al1Cl'ações; DATA DE ASSINATURA: 2610SI:2OO3; VIGENCIA: A enm: o Centro de Informàtica e Process;unento de Dados do Senado
p;lrtir da d3!a. de 3.\sinatura, Cl1m vigência equivalente à duraç10 do Federal _ PRODASEN, alllal1do como ÜT!:!0 E~eculOr do Programa
Progl1llT1a Interlegis; SIGNAT ARlOS: Pelo Senado Federal - PRO- Imerlegis e a Cãmarn "Iunicipal de Ponte Braoca-)l..!T; OBJETO'
DASEN - E:uno. Sr. Pe!rÓnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor- EsrnbelN:er e regular a participação da C3.\a Legislativa no Programa
Executivo: Pelo COll\'eniado. Vereador Volneli Oliveira de QuelU2., Interlegis; MODALIDADE: Nos tmnos do disposto no Ar<.-25. da
Presidente da Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livl1llT1ento- Lei n' 8.1'>66.de 21/Oófl993. bem como suas alterações; DATA DE

~g.ECIE: Convênio nO: r.!T-51017!2002 _ lNTERLEGlS, celd:>rado ASSINATURA: 3010912003: VIGE~CIA: A p2l1ir da. data de as-

entre o Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado ~i=.~70~~~~ ~~~e~~~rr~~~g~~~a E~:::~~:
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa PelrÕnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-E~ecu1ivo: Pelo COllve-
Jnterlegis e a Câmara Municipal de Nova Guarita-MT; OBJETO: niaC!o. Vereador Sebastião Severino d.1 Silva. Presidente da Câmara
Estabelecer e regular a participação da C3.\a Legislativa no Prograzr.a Municipal de Ponte Branca-MT.
Intcrlegis; MODALIDADE: Nos termos do dis~Jlto no An. 25. da ESPÉCIE: Convênio nO:MT-5100S!2002 _ rNTERlEGlS. celd:>mdo
Lei n" 8.666. de 21/06/1993. bem.como suas alteraÇÕes; DATA DE entre o C=o de Informática e Pro<::cssamento de Dados do Senado
ASSI><ATURA: 311l2f2002; V1GENCLA: A panir da data de as- Federal- PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa

~~~~~rrO~~~~~ ~~~J..-~ur:~RgoO~~~~a ~:~~: Interlegis e a Câmara Municipal de Ponte; e 1=erd1s-MT; OBJETO:
Màrio .LUcio Lacerda de Medeiros _, Diretor-E.~ewm'o;Pe)o 'Con-'~_ó' Estabel= e regular a participaç:!o da Casa Legislativa no Programa.
veniado. Vereador Jair Antoninho La=arorto, Presidente da Cimara lnrerl~gis; MODALIDADE: Nos termos da disposto n(l Art 25. da
Municipal de Nova Guarita--MT .. ' . .., '- Lei n' 8_666, de'21/05!1993. bem como sw:s alteraç5es: DATA DE
ESPÉCIE: Convb!io rf': MT-5104012003 _ ll'o'TERLEGIS, 'cele\irado' 'ASSI:\'ATURA: 31/1212002: V1GE><CIA: A partir da data de as-

.•

entre o Centro de Informirica e ProccsSjltl1Cl1to de Dados do Senado sinatura, ~m vigência equivalente à dllr.lção do Progra.'ll3 lnterlegll;
Federal _ PRODASEN, amando como Orgào E~ecutor do Programa SIG:->ATARIOS: Pelo SC'llado Fed,;-raJ - PRODASEN - Exmo. Sr.
Interlegis e a Câmaro Municipal de Nova /l-lurum-MT; OBJETO: Mârio Lucio Lacerda de Medeiros - DirelOr-Exf'Clri,-o; Pelo Con-
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa veniado. Vereador Carlos Antônio de AZ.1mbuja. Presidente da Cã-
Jnterlegis; MODALIDADE: Nos rermos do disposto no An. 25, da rrtar3, Municipal de Pontes e Lacerdas.~1T.
Lei nO8.666. de 21/06/1993, bem C01lÍo suas alterações; DATA DE ESPECIE: Convênio nO: "!T-5 I00312002" INTERLEGlS. celeb!3do
ASSINATURA: 25/0612003: VIGENCIA: A partir da data de as- entre o Centro de Informá.lica e Prl)Ccssamento de Dados do Senado
sinarura, çom vigência equivalente à duração do Progr;ll11a Interlegis; Federal - PRODASEN. atuando como Órgão EnculOr do Programa
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ bmo. Sr. Imerlegis e a Câmara Municipal de Pono Alegre do None-MT; OB-
Màrio Lucio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con- JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
"miado. Vereador Pedro CocatlO Filho_ PresidC'llte da Câmara Mu- Programa Inte:1egis: MODALIDADE: Nas tennos do disposro no
niciP.al de Nova MUIUm-MT. Art 25, da Lei n'3.666. de 21106/1993. be'!!1 oomo suas alteraÇÕes;
ESPECtE: Convbtio nO: MT-5103612002 _ INTERLEGlS. celebrado DATA DE ASSlNATIJRA: 31/0712002; V1GENClA: A partir da data
entre o Centro de lnform!itica e Processamento de Dados do Senado de assi:l3.:u:'3., com vigência equivalente à duração do Programa. In-
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão EXe<:Utordo Programa. terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
lnterlegis e a Câmara Municipal de Nova Olimpia-MT; OBJETO: mo. Sr. Mi.--io Lúcio Lacerda <!e l\ledeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Progrnma Conve •..ia:!o. Verca<!or Divino Eduardo DlI2l1e Rodrigues, Presidente
Interlcgis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no Art 25, da da Cãmara Municipal de Porto Alegre do None-MI.
Lei n° S.666, de- 21/01í11993. bem como suas altcraçõel; DATA DE ESPECIE: Con\'ênio nO:MT-510l2f2002 - lNTERLEGIS. celebrado
. ASS]!I;ATURA: 311l2!2oo2; VIGÊNCIA: A panir da data de as- entre o Centro de Informâtica e Processamento de Dadlls do Senado
sinatura. Ç{lm .igência equivalente à duração do Programa lnterlegis: Federal - PRODASEN, alllal1do como órglo Executor do Programa
SIG:-JATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Interlegi~ e a Câmara Municipal de Pono dos GaUcho;-;\1T; OB-
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo COIl- JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
veniade. Vereador Drildo Alves de Melo, Presidente da Cim1ra Mu- Programa lntcrlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no

~~1ltt;:~~ê~\~m~~~~5101112002 _ INTERLEGlS, celcllrado ~T.~5D~ A~I~~A~~l~\~'~i\'~~NC~~ ~u~~;~
entre o Centro de Informãtica e Process;unenro de Dados do Senado de assinatura. COllJvigência equivalente à durnçilo do Progr2m3. In-
Federal. PRODASEN, amando como ÜlBão Executor do Programa tcrlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
Imerlegis e a Câmara Municipal de Nova Ubiratã-MT; OBJETO: mo. Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Exe,-".I[i~-o; Pelo
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progmna Conveniado. Vereadora Nolar Soares de Almeida. Presidente da Câ-
Inrerlcgis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da mata,l\-lImicipal de Porto dos Galichos.MT.
Lei n° 8,666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE ESPEClE: Com'ênio nO: MT.5103812002 _ lNTERLEGlS, c:elcllrado
ASSINATURA: 3111212002: VIGENClA: A partir da data de 3.\- entre o G'ntro de lnfoTIllàtica e Processamento de Dados do Senado
sinatura. ~m vigência equivalente il duração do Prog!3ma Interlegis; Federal _ PRODASEN. atuando coreo Órgão Executor do Programa
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.,mo. Sr. Interlegis e a Câmara Municipal de Poxoréo- .••1T: OBJETO: Esta-
Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo: Pelo Con. belccer e regular a participação da C3.\a Legislativa no Programa
ven;..oo. Vereador Jose Afonso Z3nola, Presidente da Câmara Mu- IllIerlcgis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Al1. 25, da
nieipill de Nova Ubiratli-MT. Lei nO8.666, de 21/O61l993, bem como su:r; alterações; DATA DE
ESPECIE, Convênio nO: MT-;>I018!2002 - INTERLEG1S, celebrado ASSINATURA: 3111212002; VIGÊl':CIA: A partir da daJ.:l de as-

•

entre o Centro de Informâtia. e Process;unento de Dados do Senado ~iTl3.rura.~m vigência equIvalente à duraçlo do Programa Interlcg:s;
< Federal - PROOASEN, atuando como Drgão E~ecutor do Programa SIGNATARJOS: Pelo Senado Feder.tl _ PRODASEN _ E~mc. Sr.

lnterlegis e a Cilmara Municipal de Novo MUlldo-MT: OBJETO: Mil"o Lúcio Lacerda de McdeilOS _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa veniado. Vereador Jos~ Manoel Filho, Presidente da Câmara Mu-
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da niciPi'l de PoxotW-MT.
Lei n° 8.666. de 21/06/1993. bem.oomo suas altcaçõcs; DATA DE ESPEC1E, Corn'ênio nO: MT-5102sr2003 _ lNTERLEG1S. celeb!3do
ASSINATURA: 31/12/2002; VIGENCiA: A partir da data de as- entre o Centro de Jnformatica e Processamento de Dados do Sen:ldo
~~~i.~rro~~~~~ ~~en~~~4~g~Z~ ~;:~sr: Federal - PRODASEN. atuando como Ór];.W Exccl:tor do Programa
Mário Lúcio Lac-erda de Medeiros _ Diretor-E~ecutivo; Pelo COr!-- Interlegis e a Camara Mu:licipal de Ribeirão Cascalheim-MT; OB-
\'Cniado, Vereador Jair Ramos de Ahneida, Presidenre da Câmara JETO: Es::ilieleccr e n-~ar a p;lrtidpação da Casa Legislativa :10
Mlll1icipal de Novo Mlll1do-MI. Programa Interlegis; MODAJ.lDADE: Nos lcrrtm5 do dispo~,o no
ESPÉCIE: Convênio nO: ~!T-5104412oo3 _ INTERLEGIS. celebrado Art 25, da Lei rf' 8.666. de 21/0611993. bem como suas alterações;
entre o Centr(l de Informática e Processamento de Dados do Senado DATA DE ASSll'o'Al1JRA: 25/0812003; VlGENClA: A pmti: da data
Fedeml _ PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa de assinatur.l. cOllJ vigência equivalente à du:ação do PrOgTI!JT.aIn-
Interlegis e a Cãmarn Municipal de Pei~oto de Azcvedo-MT: OB- terlegis; SIG",AT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE~ - E~-
JETO; Esubelecer e regular a participação da Casa Le~,'islativa no mo. Sr. Pe!rÕnio Barbosa lima Carvalh(l - Diretor.becutivo; Pelo
PtOhorama Interkgi~: MODALIDADE: I'os termol do disposto no Conveniado. Vereador João de Souza Ah'tliar. Presidente da Ci.-nara
Art. 25. da lei n" S.666. de 21/06/1993. bem como suas allmções; Mwücipal de Ribe:râo Casc.llheira-MI.
DATA DE ASSI",ATURA: 27/osl2oo3: VIGE:-.rCL.I,; A pa•.,ir da da:a ESPÉCIE: Convênio n': MT .5103912002 - f:"TERLEGlS, celebrado
de assinatura. coO) \'iJ;ência equivalente à duração do Programa In- entre o Centro de Informãlica e Processamemo de Dados do Senado
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex- Federn- PRODASEK aluan<!o como Órgão EX""lllOf do Programa
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho _ Dirctor-E.~ecutÍ\'o; Pelo Interlegis e a Câmara Munidpal d~ Rjbei ••~ozjnho-~lT; OBJETO:
Corrveniado, Vereador Itamar Di3.\. Presidente da Câmara Munici"aJ EstabdN:er e regular a participação dl Casa Legislativa no Progra.......a
de Pei~oto de A1-l:vedo.MT. lnterkgis; MODALIDADE: ~os termos da disposto no Art 25. da
ESPECIE: Con\'ênio n': MT-51O:t1/2oo2 _ lNTERLEGIS, celcllrado Lei n° 8.666. de 21106/1993. bem como suas alterações: DATA DE
entre o Centro de lnformâtica e Processamento de Dados do Senado ASSf:'ATURA: 3lfI212002; V1GE:"C1A: A partir da data de as-
Federal. PRODASEN, atuando como ÓtgàD bccutot do Prognrna sÍTl3.tura.com vigência cqui\'alenle il du:3ção do Programa InterlC),'ÍS;
Interlcgis e a Câmara l\funícipal. de Pontal do Araguaia-MT; 08- SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-J - E~mo. Sr,
JETO: Estabelecer e regular a p;lrticipação da Casa Legislativa no Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~ecuti~.o; Pelo Con-
Programa Interlegis: MODALlDADE: Nos termOS do disposto no veniado. Vereadora Jandira Mana da Silva, Presidente da Câmar.!
An. 25. da I,.e; 1'00 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações: Municipal de Ribcirãozinho-MT.

/i'É"" , ',' - .zW;ÊS~I.ES~ .•.êffi'?' nO:,MTjJ023I2oo2.'-;lNTERLEGJS. celebrado
entre o Centto de lnfoImática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PROOASEN.,.3tuando.como-'~rgão Execu.tor~do,Proh'Tamo.
Interlcgis e a~.Cãina::-a:Mthíii:iJill'i:!.e'Rio~Braneo-'\-iT: OBJETO; Es-
tabelecer e regiilíra-paMicipação -da .Cãsã_Legislàtiva: no' Programa
Interlcgis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25. da
Lei rf' 8,666, de 21106/1993, bem.como $U3.SalteraÇÕes; DATA DE
ASSINATURA; 31/12/2002; VIGENCIA: A p;lrtir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SlGNATARlOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mârio Lucio l.acerCa de Medeiros- Diretor-becutivo; Pelo COIl-
,'eniado. Vereadora LU2.ia de Souza Oliveira. Presidente da CAmara
Municipal de Rio Branco-MT.
ESPECIE: Conv!nin nO;MT-51034!2oo3 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informmca e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlcgis e a Câmara Municipal de Rondol:i:ndia-MT; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa t.qpslativa no Programa
lnterlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/06/1993. bem como luas a1teraçties; DATA DE
ASS1NAl1JRA: 1610812003; VIGÉl':CIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalenre à duração do Programa Intcrlcgis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedcnl - PRODASEN _ E.uno, Sr.
Pctrónio Ba:rbosa Lima Carvalho - Diretor-E~ecutivo; Pelo Com"e-
niado.' Vereador Malirõ' Kell~; Presidente (la. .Câmara Municipal de'
Rondolândia.MT.
ESPÉCIE: Con\"b>iono: 'MT-5IÓ33t2002'~ ];\'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Il"Jormática e Processamento de Dados do Senado
Fedcral. PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãm3la MlDlicipal de Santa Carmern-MT; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da C3.\a Legislativa no PrograrT\ll
Jnterlcgis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no ArL 25, da
Lei n" 3.666. de 21106/1993, bem ,como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/1112002; VIGEKCIA, A partir da data de as-
sinatura, çem -..,gtncia equivalente à duraçlo do Programa Intetlegis;
SIGNATARJOS: Pele Senado Federal - PRODASEN - E.,mo. Sr.
Mârio lucio Lacerda de l\ledeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Volmir Pandolfo. Presidente da Câmara Municipal
de S;mt1 Carmem-MT.
ESPEClE: Con"ênio n', I\IT-51 05012003 - INTERLEGIS. celebrado
e:'ltre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ótglo Executor do Progr:una
Interlegis e a Câmara Municipal de Santa Cruz do XingU-MT; OB-
JETO: Esctabelccer e regular a p;lrticipação da Casa Legislativa 110
Programa Intedegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
ArL 25. da Lei n' 8.666. de 21106/1993,.belp como SU:lSalterações;
DATA DE ASSl:SATURA: 0310812003; VlGENCIA: A p;lrtir da data
de 3.SI!inatura, COO)vig~ncia equivalente a duração do Programa ln-
terlegls; SIGNATAR10S: Pelo Scnad" Feden1 - PRODASEN. E~-
mo. Sr. Petrónio Barbosa Uma Carvalho - Direlor.Executi,'o: Pelo
Conveniado, Vereador AnlÕnio de Pádua Santome Filho, Presldentc
da Cjimar.I Municipal de Sa'-'1taCruz do Xingú.MT.
ESPEC1E: Con\"b>,o nO: ~!T-5104512003 _ ll'o'TERLEGrS, celebrado
er.tre o CentrO de Infarmmca e Pro~-nento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Orgào Executor do Programa.
Imerlegis e a Câmarn Mu.-.icipa! de Santa Tere:zinha-MT; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inrer1cgis: MODALIDADE: Nos tennos do disposto no ArL 25. da
Lei n" 8.666. de 21/0611993. bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1810712003: VIGEKC1A: A partir da data de as-
sinatura, Ç(llll vigência equiva1cnte à duração do Programa lnterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mârio LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Dagmar Aparecida Twdoro Gaui. Presidente da
Câm~ Mu:'licipal de Santa Tererinha-MT.
ESPECtE; Convênio nO: MT-510J6.12002 _ J1','TERLEGIS. celebrado
entre o Centro Cc Informática e Processamento de Dadus do Senado
Federal - PRODASEN, atuando corno Ót£ão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Santo Antônio do Lestc-MT;
OBJETO: Embelcc",," e regul..,- a participação da Casa Legislati,'a no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos tcrinos do disposto no
Al1. 25. da Lei n" 8.666, de 21f061t993, bem como suas alterações:
DATA DE ASSI:-IATURA: 31/1212002; VIGENClA: A partir da data
de assinatura. coo) vigência equinlente à duração do PrOb'Ta.maIn-
tcrlet;is; S/GNATARlOS: Pelo Senado Fedcnl - PRODASEN • Ex-
mo. Sr. l\lário lucio Lacerda de MeCeiros - Diretor-E~ecuti\'o: Pelo
Conveniado, Vc::adOf Miguel Jose Brunetta. Presidente da Càmara
Mlll1jcipal de Santo Antônio do lesre-MT.
ESPEClE: Convênio n': .\-IT-5 I004/2002 -JI-.TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcesS;!rtlelllO de Dados do Senado
Federal. PROOASEN. a..'UilI1docomo Orgão Execulor do PrOgr.!ma
lnterlegis e a Cãmara Municipal de São Feri~ do Arnguaia-l\1T: OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Illlerkllis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Al1. 25. da Lei n' 8.666. de 21106/1993. bem como suas alterações;
DATA DE ASS1~'ATURA: 02110/2002: V1GÊNCIA: A partir da data
de 3.\sinatura. coll) vigência equivalente il duração do Programa In-
r•••.legis; SIGNATARIOS: Pelo Senado FedCl'al - PRODASEN - F.~-
mo. Sr. Mârio LUcin Lacerda de M~deiros - Diretor-Executi,'o; Pelo
Conveniado. VereadllT Roberto Biondo. Presidente da Câmara Mu-
niciPJIl de São Hli~ do Araguaia-l\-lT.
ESPEClF.: Corl\"ê:tio nO: 1>11-51031/2003 _ I~TERLEG1S. eckbrado
entre o Centro de lnfonn.itica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. amando como Órgão E~e<.-utor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de São Jo~~ do Po,'o-MT; OBJETO:
E~tabelecer e regubr a participação da Casa Legislativa no I'rograma
lntcrlegis: MODALIDADE: :-"os tennos do disposto no ..'n. 25. da
lei n° 3.666. de 21106/1993. bem como suas alteracõcs; DATA DE
ASS1NA1URA: 13/0612003; VIGEI"ClA: A partir da data de as.
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TERMO DE ACE1TE E RESPONSAB1LlDADE

'R Dt\SEN
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r • I:

DI)J)/Telelfone Comercial:

IWXX65) 549 2716

Num. de tomhamenlO' 1--"0"'1=2"",84'-'-'4 --'

Num. de romham"'lo.1 ~0~1~1_.8_9~3~ _

Município:
I Ri~Branco

Técnico:

IHll"O Matílde'"d-;'-SiJ"::a

11\'1745-01/1513.166

! 25 036491

Gateway 3Com modo Offiu Conncet 56K Lan Modem

. 8éri. Galew"y: i 000034Ii6921012.R
n

I

I

,ara Municipal

a Impressora Laser Lexmark modo Optra E312
I

N :.n. de série: I MM2 J 105742 ... ,_J Num. d. t"mham •••ln: 1~0_1_1~,04_6 _

!
I

in Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256 Ma de memória
i

N i • série CPU:
i

N! . série Monitor:

i
!

.Ii. 'litê"da TéCllica,
••m!~:
K' I ~~;Y~io';;ática

t,
I. h'J~q .'pamentos rece luO.Ç

I I:
i,

:!

:-1

j :-i'

. ~

:";.

•

: 4. Um Estabilizador de voltagem com clIpacluiluc wm=A u~•••• _

I
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l'ROD.'\SEN

JNTFRLEGIS

.• i

IrRI:.1NAMEN1YJ
:'::S~~::US.lJ.9~:?-

RUbrica - _

-._.:::;.-.----

(, loque nesla almpo todas aa ínfurrmçiles qusllO<l'i ache importan'" citarsobl9 as difeuidades encontradas a respeito da
. talllção efetuada e do treinamento oferecido)

ui Mini.lnodo t'gn" dc3 bomo? SIM W NÃO O
;m easo de SIM no campo onteJ-ior. CONCEf«)? Mw1u Bom O Dom CKJReRuJa •. O RuilD O
. hscn-a ..cs:

f'oi constando que a impressora Lexmark Optra E3 12. não esta funcionando,
b senhor (Jeneci abrira uma ocorrência para a NovaData no dia 28/0712003 a re~peito da
Jmpressora
ronstatou-se ainda que o estabilizador não mantém a energia corretamente, com isso o monitor
fica com a imagem trêmula.

!,

_i:

. I,

, ,•
,LE/TE E RESPONSAB1UDADE

~claramos qua asta Câmara Municipalrecebau, em parfeitas condições de funcionamento, os equipamentos
'ima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização e manutenção,
! acordo com o estabelecido palas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executord ; Programa Interlegis,
I



Rubrica
SENADO FEDERAL

,; Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
IflTERLEGIi

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~jl>,ª",l~ -.
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Rio Branco
Rua Vereador Edurvalino de Abreu, nO55
Rio Branco - MT
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EJ(PÉDITEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
ENDEREÇO p, Diretor da Secretaria Especial do Interlcgis

Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70,165,900 - Brasíiia - DF

CIDADE f LOC.

DDDDD-DDD
BRASIL



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NO

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
ITAIRE

CE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipa! de Rio Branco
Rua Vereador Edurvalino de Abreu, nO55
Rio Branco - MT
78275-000

F PAIs I PAYS

~ATUREZADO ENVIO I NATURE DE L'ENVOJ

DPRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

DEMS

DSEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ

(;57EJX9,.

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR INOM US/BLE DU R~CEPTEVR

AS

.20
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463 , 16 114 x 186 mm
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